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.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA N° 097/2026- GAB. DIRETOR/Sup. Fundos.
O Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA, no exercício de suas 
atribuições no Dec. Nº 1.180/2008.
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar a servidor LUCIO MAURO GUIMARES PARAENSE, 1° SGT 
PM RG 24533, CPF 379.724.802-49, MF 57006391, Motorista do FASPM, 
a utilizar o adiantamento no valor total de R$ 3.900,00 (Três Mil e No-
vecentos Reais), para despesa de caráter eventual, na funcional progra-
mática, 890101/08.122.1297.8338.0000; sendo R$ 3.900,00 (Três Mil e 
Novecentos Reais) na 339039 (Pess. Jurídica).
Art. 2º Determino o prazo de 60 (sessenta) dias para a aplicação e 15 
(quinze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da Ordem 
Bancária.
Belém-PA, 29 de Abril de 2026
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES – CEL PM RR
Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA

Protocolo: 1319933
PORTARIA N° 098/2026- GAB. DIRETOR/Sup. Fundos.
O Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA, no exercício de suas 
atribuições no Dec. Nº 1.180/2008.
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar a servidor EVANDRO GUIMARÃES SOUSA, 2° SGT PM 
RG 35319, CPF: 723.154.742-72, MF: 541891932, Motorista do FAS-
PM, a utilizar o adiantamento no valor total de R$ 4.000,00 (Quatro Mil 
Reais), para despesa de caráter eventual, na funcional programática, 
890101/08.122.1297.8338.0000; sendo R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais) na 
339030 (Mat. de Consumo) e R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais)) na 339039 
(Pess. Jurídica).
Art. 2º Determino o prazo de 60 (sessenta) dias para a aplicação e 15 
(quinze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da Ordem 
Bancária.
Belém-PA, 29 de Abril de 2026
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES – CEL PM RR
Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA

Protocolo: 1319962
PORTARIA N° 099/2026- GAB. DIRETOR/Sup. Fundos.
O Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA, no exercício de suas 
atribuições no Dec. Nº 1.180/2008.
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar o servidor ANDERSON FERREIRA ESPÍNDOLA, CB PM RG 
43055, CPF: 018.297.982-27, MF: 59447101, Agente de Controle Interno 
do FASPM, a utilizar o adiantamento no valor total de R$ 4.000,00 (Quatro 
Mil Reais), para despesa de caráter eventual, na funcional programática: 
08.122.1297.8338.0000; sendo R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais)) na 339030 
(Mat. de Consumo) e R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais) na 339039 (Pess. Ju-
rídica).
Art. 2º Determino o prazo de 60 (sessenta) dias para a aplicação e 15 
(quinze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da Ordem 
Bancária.
Belém-PA, 29 de Abril de 2026.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES – CEL PM RR
Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA

Protocolo: 1319964
PORTARIA N°089/2026- GAB. DIRETOR/Sup. Fundos.
O Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA, no exercício de suas 
atribuições no Dec. Nº 1.180/2008.
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar o servidor RAIMUNDO TADEU DA SILVA LOBATO, SUB TEN 
PM RG n° 10635, CPF n° 210.902.622-72, MF n° 338235401, Responsável 
pelo programa Arma legal do FASPM, a utilizar o adiantamento no valor to-
tal de R$ 3.900,00 (Três Mil e Novecentos Reais), para despesa de caráter 
eventual, na funcional programática: 08.122.1297.8338.0000; sendo R$ 
3.900,00 (Três Mil e Novecentos Reais) na 339039 (Pess. Jurídica).
Art. 2º Determino o prazo de 60(sessenta) dias para a aplicação e 15 
(quinze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da Ordem 
Bancária.
Belém-PA, 28 de Abril de 2026.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES – CEL PM RR
Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA

Protocolo: 1319680
PORTARIA N°090/2026- GAB. DIRETOR/Sup. Fundos.
O Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA, no exercício de suas 
atribuições no Dec. Nº 1.180/2008.
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar o servidor SIDNEY DA SILVA GUERREIRO, 1º SGT PM 
RG 24423, CPF: 252.486.502-91, MF: 56996901, Motorista do FASPM, a 
utilizar o adiantamento no valor total de R$ 3.900,00 (Três Mil e novecen-
tos Reais), para despesa de caráter eventual, na funcional programáti-
ca: 890101/08.122.1297.8338.0000; sendo R$3.900,00 (Três Mil e nove-
centos Reais) na 339039 (Pessoa Jurídica).
Art. 2º Determino o prazo de 60 (sessenta) dias para a aplicação e 15 
(quinze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da Ordem 
Bancária.
Belém-PA, 28 Abril de 2026.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES – CEL PM RR
Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA

Protocolo: 1319678

PORTARIA N° 096/2026- GAB. DIRETOR/Sup. Fundos.
O Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA, no exercício de suas 
atribuições no Dec. Nº 1.180/2008.
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar a servidor MARCOS BARROSO LEAL - 3° SGT PM RG: 
34685 CPF: 913.397.742-91, MF: 571994981, Chefe da seção de tecno-
logia do FASPM, a utilizar o adiantamento no valor total de R$ 4.000,00 
(Quatro mil reais), para despesa de caráter eventual, na funcional progra-
mática, 890101/08.122.1297.8338.0000; sendo R$ 4.000,00 (Quatro mil 
reais) na 339039 (Pess. Jurídica).
Art. 2º Determino o prazo de 60 (sessenta) dias para a aplicação e 15 
(quinze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da Ordem 
Bancária.
Belém-PA, 29 de Abril de 2026
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES – CEL PM RR
Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA

Protocolo: 1319814
..

FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

4° Termo Aditivo de Vigência ao Contrato de Credenciamento n° 
006/2023 - FUNSAU
Objeto: Prestação de Serviços na Área da Saúde/Vigência: 03/05/2026 a 
02/05/2027/Fontes: 01500000001 (Recurso do Tesouro Estadu-
al) 01759000050 (Recurso Próprio) 02759000050 (Recurso Próprio – 
Superávit)/ Funcional Programática: 06.303.1510.8277/Plano Interno: 
1030008277C/Natureza de Despesa: 339039/Valor: R$ 360.000,00 (tre-
zentos e sessenta mil reais)/Contratante: Fundo de Saúde da PMPA - 
FUNSAU / Contratada: INSTITUTO FRANCISCO PEREZ (HOSPITAL DIVI-
NA PROVIDÊNCIA)/ Ordenador: ALFEU BULHÕES LEITE - CEL QOPM RG 
27267 - Diretor do FUNSAU.

Protocolo: 1319650
2° Termo Aditivo de Vigência ao Contrato Administrativo n° 
001/2024 - FUNSAU
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para execução dos serviços de 
auditoria de contas médicas e hospitalares./ Vigência: 02/05/2026 a 
01/05/2027/Fontes: 01759000050 (Recurso Próprio) 02759000050 (Re-
curso Próprio – Superávit)/Funcional Programática: 06.303.1510.8277/
Plano Interno: 1030008277C/Natureza de Despesa: 339039/Valor:R$ 
647.862,36 (Seiscentos e quarenta e sete mil oitocentos e sessenta e dois 
reais e trinta e seis centavos) / Contratante: Fundo de Saúde da PMPA - 
FUNSAU / Contratada: F.M.S DO NASCIMENTO AUDITORIA E CONSULTO-
RIA MÉDICA LTDA / Ordenador: ALFEU BULHÕES LEITE - CEL QOPM RG 
27267.

Protocolo: 1319651

.

.

APOSTILAMENTO
.

APOSTILAMENTO
CONTRATO ADMINISTRATIVO n° 001/2024 – FUNSAU
Objeto: Reajuste quantitativo sobre o valor contratual vigente/Fonte: 
01759000050 (Recurso Próprio) 02759000050 (Recurso Próprio – Su-
perávit)/Funcional Programática: 06.303.1510.8277/PI: 1030008277C/
Natureza de Despesa: 339039/Valor inicial do Contrato: R$ 622.094,73 
(seiscentos e vinte e dois mil, noventa e quatro reais e setenta e três 
centavos)/Valor Reajustado: R$ 647.862,36 (Seiscentos e quarenta e sete 
mil oitocentos e sessenta e dois reais e trinta e seis centavos)/A contar da 
data: 02/05/2026/Contratante: Fundo de Saúde da Polícia Militar - FUN-
SAU/Contratada: F.M.S DO NASCIMENTO AUDITORIA E CONSULTORIA MÉ-
DICA LTDA/Ordenador: ALFEU BULHÕES LEITE - CEL QOPM - Diretor do 
FUNSAU

Protocolo: 1319652
..

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 157 DE 29 DE ABRIL DE 2026
O COMANDANTE-GERAL DO CBMPA E COORDENADOR ESTADUAL DE PRO-
TEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência que lhe confere o art. 8º 
da Lei Estadual nº 11.060, de 1º de julho de 2025, que dispõe sobre a nova 
Organização Básica do CBMPA, e;
Considerando o que preceitua o art. 98, inciso V e art. 120, inciso I, § 1º, 
da Lei Estadual nº 5.251/1985;
Considerando que a referida militar foi inspecionada e considerada APTA 
para fins de Licenciamento a Pedido, conforme Avaliação Psicológica In-
dividual no SAPS e Inspeção de Saúde do CBMPA (JIS/BM), publicada no 
Boletim Geral nº 74, de 23 de abril de 2026;
Considerando a solicitação gerada através do Processo Administrativo Ele-


